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Lote 0001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

1 50 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 60.000 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0002 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

2 6 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 48.000 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0003 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

3 20 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 36.000 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0004 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

4 60 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 30.000 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0005 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

5 80 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 24.000 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0006 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

6 2 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 21.000 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0007 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

7 2 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 18.000 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0008 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

8 4 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 12.500 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0009 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

9 200 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 12.000 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0010 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

10 30 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 10.000 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0011 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

11 200 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 9.000 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0012 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

12 40 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 7.500 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0013 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HI
Item Qtde. Unid. Especificação

13 25 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR CONDICIONADO COM 7.000 BTUs
(SPLIT/JANELA/PORTÁTIL)

Lote 0014 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- MANUTENÇÃO
Item Qtde. Unid. Especificação

14 15 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- MANUTENÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM CORTINA DE AR (DIVERSAS
MEDIDAS)
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A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa em uma via e redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa por qualquer processo
eletrônico, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes
elementos:

a) identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;
b) número do Edital e do Pregão;
c) descrição precisa do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do

Anexo I;
d) preço unitário e total, expresso em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais após a

vírgula, para o objeto ofertado, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de encargo financeiro ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e
custos, tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação,
CIF - CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE FUNCIONALIDADES/BIRIGUI-SP;

e) Prestação dos Serviços: a execução dos serviços iniciar-se-á no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas a contar do recebimento do chamado técnico. Na necessidade de exercer a manutenção, deverá
ser prestado os serviços, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da entrega efetiva de todas as peças
necessárias por parte da contratante, salvo se a quantidade de aparelhos exceder o prazo das 48 (quarenta e
oito) horas;

Observação

BIRIGUI                             - SP,  ____ de ________________ de ________.


